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A ( - Parece_r'Técnic‘o de Licenca Ambiental Simplificada (LAS-RAS} n° 0128887/2019 J
PA COPAM N 20898/2016/001!2018 ' SITUACAQ: Sugestao.pelo Deferimentb‘
EMPREENDEDOR: ANTONIO BATISTA ALVES LOPES CPF: 206.494.876-72
EMPREENDIMENTO: ANTONIQ BATISTA ALVES LOPES - FAZENDA SANTO ANTONIO / GROTADOS -
VENUTOS E GROTA DALIMEIRA - ' R C : '

|MUNICIPIO: Frei Lagonegro- o T ’ZONA: Rural
COORDENADAS GEOGRAFICAS: Latitude 18° 7* 3" Longitude 42° 44’ 27" )

CRITERIO LOCACIONAL INCIDENTE: - I

N&o ha incidéncia de critério locacional

CODIGO: |ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 21 7/2017): ‘CLASSE PARAMETRO

Prddugéo bruta

A—02-01—1 Lavra a céu aberto — minerais metalicos, exceto minério de ferro - ) 2
. L : 6.000t/ano

- |a05-05-3 Estrada para transporte de minériofesteril externa aoé limites de 5 Extens&o
empreendimentos minerarios | - : ‘ 1km -

' \EONSULT_ORIAIRESPONSAVEL TECNICO: . _ REGISTRO: | _ J

Consultoria Terra Viva Lida - ME CNPJ 13.226.357/0001-34

. Gustavo Vinicius Silva Campos — Tec. Em Gestao Ambiental e

Saneamento'Ambiental‘ CREA-MG n® 1734170

_ . - 0
Anténio Alaerto Nunes de Pinho - Gedlogo CREA MG n° 22644/D

AUTORIA Do PARECER : o o MATRICULA . ‘ASSINATURA .
- Alicielle Souza Aguiar : ~
L 1.219.035-1
Gestora Ambiental _
De acordo: , N
Vinicius Valadares Moura . 1,365.375-3

Diretor Regional de Regularizagéo Ambiental B ' : -
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~ Parecer Técnico de Licenca Ambiental Simblificadal RAS) n° 0128887/2019
‘O empreendedor ANTONIO BATISTA ALVES LOPES visa exercer a atividade de extracao de
minério de manganés, -conforme o cédigo A-02-01-1 da Deliberagcéo Normativa Copam n. © 21712017,

com producéo bruta de 6.000t/ano. Como atividade acesséria, foi informado ‘o cédigo A-05-05-3

referente a abertura de estrada com extens&o de Tkm.

‘A extragao .de minério dé mangénés estd planejada para ser instalada Fazenda Santo
Antdnio/Grota dos Venutos e Grota da Limeira, Zona Rural de Frei Lagonegro - MG. ’

7 Paratanto, em 18/10/201 8 foi formalizado, na Supram Leste Mineirb, 0 processo administrativo
visando a obtencéo de Licenga Ambiental Simplificada ({LAS) n®, 2089,8/201 6/001/2018 via Re_latén’o
Ambiental Simplificado (RAS). S

Conforme Instrugdo de Servit;:o'SIS.EMA n°. 01/2018, na modalidade’ de Licenciamento

Ambiental Simplificado com apresenta¢ao de Relatdrio Ambiental Simplificado — LAS/RAS, a analise -

- do referido relatério sera feita em fase tnica pela equipe técnica, com a conferéncia documental pelo
Nucleo de Apoio Qperacional da Supram. Sendo assim este-Parecer Técnico refere-se, exclusivamente
& questSes técnicas relativas ao pedido de licenga ambiental, nao abarcando a andlise documental,

" administrativa, juridica ou de conveniéncia e oportunidade da Administracao Pdblica. oL

A Portaria do Departamento Nacional de-Pesquisa Mirieral — DNPM ne. 155/20186 estabelece
que, para emisséo do titulo minerario, & obrigatéria a apresentacso da licenca ambiental, Ademais, a

- DN ‘Copam- n° 217/2017 prima. por licenciamentos concomitantes. Assim,. o art. 23 da geferida _

deliberagdo pretende-que as atividades minerarias sejam analisadas exclusivamente no aspecto
ambiental, sendo de responsabilidade do empreendedor buscar o titulo minerario apos & aquisicdo da
licenga. ' : L ' ' '

© . Dessa forma, néo sera mais exigida, em ambito de regularizacéo;ambiental, a apresentagio

do'titulo minerario. No entanto, devera ser observada, no procedimento de licenciamento; a existéncia
de vinculagéo entre o processo minerario e 0 empreendedor. Em consulta ao sitio do DNPM em

28/02/2019, foi verificada a titularidade do processo de licenciamento mineral e, 831.841/2015 em -

nome de ANTONIO BATISTA ALVES LOPES.

"« O empreendedor possui inscricio no Cadastro Ambjental Rural — CAR sob nimero. MG-  —-

3126950—FOFE.D_,.BS2.F293.428E.804F.7F-1 7.D683.55A1.

Em consulta a Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hidricos — IDE SISEMA, na data de 28/02/2019, pode-se observar que o empreendimento
esta inserido dentro dos limites do bioma Mata Atlantica e n@o se localiza no interior de Unidades de
Conservagdo (UC), tampouco, localiza-se em Zona de amortecimento. SR

N&o se localiza em terras indigenas e quilombolas ou raios de restricgio de terras'indi'genas e

quffombolas. N&o intervém em rios de preservacao. permanente, corredores -ecolégicos legaimente
instituidos pelo IEF e Sitios Ramsar. Nota-se que o empreendimento nao se encontra no interior de
areas de confiitos por uso de recursos hidricos definidas pelo IGAM. : :

s

O empreendimento nao se localiza nas dreas de influéncia. das Cavidades Naturais

Subterraneas (CNS) cadastradas no Centro Nacional de Pesquisa e Consérvagao de Cavernas
(CECAV) e dis‘ponivejs no IDE estando situado em area de ocorréncia baixa de ca\}idades.

o Também nao se ?Iocariza em area de seguranca aeroportudria, reservas da biosfera ou-area
priorttaria para conservacéio da biodiversidade ’ o '
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1 - Gienednd REGAFLE

Figura 01: Area do empreendimento
Fonte: Plataforma IDE Sisema

Conforme consta nos autos do processo, no Formulério de Caracterizagao do Empreendimento

. — ECE, Modulo 03, o empreendedor informou que ndo sera necessario nenhum tipo de intervengao

. 2008.

ambiental em area de vegetacao nativa, Area de Preservacao Permanente - APP ou Reserva Legal,
bern como declarou n&o ter realizado intervengéo em APP em momento posterior a 22 de julho de

| -

A arga total 'da propriedade é de 141,724%ha e a area de lavra ocupéré 9,03ha. A vida Util da

jazida esta prevista para 20 anos e o método produtivo~preiﬁsto ¢ de desmonte mecanico. Na &rea ndo

sera realizado beneficiamento do minério. Com relagéo aos equipamentos de desmonte, carregamento,
transporte e disposigéo estdo previstos 02 caminhdes. 01 pa carregadeira e 01 trator de esteira. A
atividade demandara um total de 08 funpionériosﬁ‘

' .

O objetivo da lavra sdo os afloramentos rochosos contendo minério de manganés, blocos e

- mataces de rochas ricas em manganés dispostas de forma aleatéria na area. A frente de lavra € um

afloramento deste tipo de rocha, com cerca de 10m de largura por 30m de comprimenta. A espessura

_ na superficie aflorada & de cerca de 1,5m, mas espera-se que em profundidade chegue a 3oudm. O

minério lavrado sera armazenado ao ar livre. O estéril da lawa, quando houver, sera de pouca monta,
oonétituido por solos gué eventualmente se sobrepuserem &0S corpos rochosos.-Este material sera
removido e acumulado ém local pré-estabelecido {protegido de enxurradas) proximo & frente de lavra
para uso.futuro na recomposicéo da cava. Na area da lavra estdo prévistas canaletas no solo-como

sistema de drenagem.

A estrada prevista com ‘extensdo de 1km.sera de pista ___sfimp]es com largura de 5m, nao
pavimentada e sem sistema de drenagem. Teraa topografia piana e passara por manutencdes 4 vezes
por ano. A localizagdo da estrada sera nas coordenadas geograficas Lat 18°7'5.14" S e Long
42°44'7 38" O (inicial) e Lat 18°7'1.75" 8 e‘Ldng 42°44'30.89" O (final). ‘

O uso de aguano empreendiménto sera com a finalidade de-consumo humano, em quantidade’

média de 1,0m3¥dia. O empreendedor apresentou a Certidao de Registro de Uso Insignificante de
Recurso Hidrico n.° 109349/2019.com validade até 08/03/2022. L

o
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. - Como principais impactos inerentes & atividade e devidamente mapeados nos estudos, tem-se’
a geragio de eftuentes liquidos, residucs sélidos, emissdes atmosféricas e ruidos.

) - A operacéo do empreendimento aqarretéré & geracdo de efluentes liguidos sanitarios em
quantidade_média.previ'sta de 0,256m3/dia. Para tratamento do efluente esta prevista a instalacsio uma
fossa séptica. ' - '

Seréo gerados residuos sélidos classe I| tais como residuos organicos e reciclaveis e residuos
classe | provenientes de manutengio de maquinas. Os residuos sélidos organicos serdo utilizados em
compostagem e os demais residuos classe |l serdo encaminhados para a UTC de ltamarandiba. Os
residuos classe | seréo encaminhados para a empresa Pré-Ambiental Tecnologia Ltda,

) As emissdes difusas de poeira e gases veiculares serdo geradas pela moVimentagéo de
maquinas e veiculos na area de lavra. Para mitigar esses impactos sera realizada a umectagdo das
vias. de acesso e circulacao e todos os equipamentos para o transporte do minério serso equipados
‘com lona,: para conter emissdes fugitivas. Esta prevista a realizacdo de manuten¢io periddica dos
- vefculos e equipamentos. ' ' : o .

Com relagéo aos ruidos a serem ge'rados‘ devido & movimentacgo de maquinas e veiculos, esta

previsto o uso de abafadores de ruidos na descarga dos veiculos e equipamentos’ e "realiza_géo de
afericdes e manutengbes periddicas. Lo -

Em conclusde, com fundamento ‘nas informagées” constantes do Relatério Ambiental
Sirhpliﬁcado_ (RAS), sugere-se o deferimento da ‘Licenga Ambiental Simplificada (LAS) para o
empreendedor “ANTONIO BATISTA ALVES LOPES® para as atividades de “Lavra. a céu aberto —
Minerais metélicos, exceto minério de ferro (A-02-01 -1)", e “Estradas para transporte de minério/estéril
externa aos limites de empreendimentos minerarios (A-05-05-3)" no municipio de Frei Lagonegro, MG,

~ pelo prazo' de 10 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no anexo deste
parecer, bem-como da legislagéo ambiental pertinente. s : :

- ¢
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: ANEXO 1 -
CONDICIONANTES PARA LICENGA AMBIENTAL SIMPLIFICADA DE “ANTONIO BATISTA

~ ALVES LOPES”

' 'Apreséntar éohﬁ=provagéo da instalaggo de s'ist‘érhé de traiémehtb de ' 6'0 dlaé apds a concessao da

o1

efluentes sanitarios conforme nomMas técnicas vigentes. - LAS
Apresentar Certificado de Regularizacgéo Ambiental das empresas ' , : :
0 receptoras dos residuos solidos (Classe 1 e I} & das empresas| 60 dias apds a concessao da

transportadoras de residuos Classe 1, acompanhado de seus| . . LAS
‘respectivos contratos de prestagdo de serviges.

| Implantar sistema de drenagem tipo cab:(a seca as margens da .
04 |estrada. Apresentar relatério ,-técnico/fotogréﬂc;o comprovando al Apos abertura da estrada.
execucao da condicionante.- o

Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definidé no :
05 | Anexo |il, demonstrando o atendimento aos padrbes definidos nas Durante a'vigéncia da licenca
normas vigentes. : ‘ -

* Salvo especificagbes, 0s prazos sAo0 contados a partir da data de publicégéo da Licenga na Imprensa Oﬁcial do.
Estado. - oo B ; I
_ N IMPORTANTE oo 7
Os parametros e frequéncias especificadas para o Programa de Automonitoramento poderéo'sofrer,
alteragdes a critério da area técnica da Supram-LM, face ao desempenho apresentado.

Qualquer mudanca promovida no empreendimentc que venha a alterar a condigéo original do projeto' e
das instalagbes e causar intefferéncia neste programa devera ser previamente informada e aprovada
pelo érgéo ambiental. ' c
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ANEXO il -

. PROGRAMA DE AUTOMONITORAMENTO DA LICENGA AMBIENTAL SIMPLIFICADA DE
A, - "ANTONIO BATISTA ALVES LOPES” '

1. Efluentes Liguidos .

Local de amostragem . Paran;etrc': ' .| Frequéncia de Ahélis‘e—[

Vazé_o., Demanda Bioguimica dejdxigénio (DBO)",

Entrada (Ponto 01)e Dgrnanda Qun’mica‘d_e,Oxigénio (DQO}T‘,'_pH,
. -Solidos em Suspensao Totais (S8T), Solidos _
Saida (Ponto 02) do ) A . i .
Sedimentaveis (SS), substancias tensoativas que |- Semestral

‘Sistema de Tratamento de

Esgoto Sanitario reagem com azul de metileno’ (Surfactantes),

" .Gleos minerais e dleos vegetais e gorduras
animais. | : '

M Q planc de amostragem devera ser feito por meio de coletas, de amostras compostas para os
parametros DBO & DQO pelo perfodo de no minimo 8 horas, contemplando o horario de pico. Para
0s demais parametros devera ser realizada amostragem_ simples. :

Relatérios: Enviar, an ualmente, todo més de MARCO 3 SUF’RAM LM, os resultados das andlises

-efetuadas. O relatério devera especificar o tipo de amostragem e conter a identificacéo, registro

profissional e a assinatura do responsavel ‘téénjco pela anﬁostragem, além da produgdio industrial e

do. nimero de empregados no periodo. Devera ser anexado ao relatorio o laudo de analise do
- laboratério responsavel pelas determinacdes. ) '

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor devers abresentar justificativa, nos termos
do §2° do art. 3° da Deliberacdo Normativa n° 216/2017, que podera ser acompanhada de projeto
de adequacdo do sistema de controle em acompanhamento. : . '

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resuftados das anélfises realizadas durante\o ano, o -
0rgdo ambiental- devers ser imediatamente ‘informado, inclusive das -medidas de mifigacdo
adotadas. ' ' : : : ‘

Método de analise: 'Normas‘aprovadas_pelq INMETRO ou, na auséncia delas no Standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA; dltima edicao. ‘

2. Residuos's_élidos

- Taxade | Razae Enderego _Forma Empresa responsavél' '

Denominacéo
: ~ -NBR geracdo | sacial | completo |- )
10.004. | kgimes 1 Razae social | - Enderego
'Y S completa

{*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedé-la. _ .

(**) Tabela de cédigos para formas de disposiclo final de residuos. de origem industrial, 1-, Reutilizagao, 2~
Reciclagem, 3 - Aterro sanitario, 4 - Aterro industrial, 5 Incineraco. 6 - Co-processamento, 7 - Aplicagéo no solo,
8 - Estocagem temporaria (informar q&antidade estocada), 9 - Outras (especificar) :
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Relatérios: Enviar, anualmente, todo”més de MARCO. a SUPRAM LM, os relatdrios de controle e
disposicao dos residuos solidos contendo, no minimo os dados do modelo acima, bem como a
identificacao, registro profissional e a assinatura do responsavel técnico pelas informages. Apreéentar
também os recibos/notas que comprovem a destinagao ambientalmente adequada dos residuos
sélidos. ' - o - ' '

. . . - - . - /
Os residucs deverdo ser destinados para empresas regularizadas ambientaimente. Em caso de
alteragbes na forma de disposigzo final de” residuos, a empresa'deveré‘comuhicar previamente a
Supram-LM, para verificagao da necessidade de licenciamento espécifico.

Fica proibida a destinacfio de qualquer residuoc sem tratamento prévio, em areas urbanas e rurais, .

- inclusive lixdes e bota-fora, conforme Lei Estadual n° 18.031/2009. Para os residuos solidos Classe | —
. ‘perigosos, e para 0s residuos de construgao civil, a referida lei também proibe a disposi¢ao em aterro
sanitario, devendo, assim, o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislacéo vigente quanto
a destinacio adequada desses residuos. Os residuos de construgéo civil deveréo ser gerenciados em
conformidade com as Resolugoes Conama n®307/2002 e n° 348/2004. .

. "As doagbes de residuos deverao sef devidamente identificadas € documentadas pelo empreendedor.
Desse modo, as notas fiscais de yendaé e/ou movimentagéo; bem gomo documentos identificando as
doacdes de residuos poderdo ser soficitados & qualguer momento para fins de fiscalizagio. Portanto,”
deverdq ser mantidos disponiveis pelo empreendedor. ' ' : .
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